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GABINETE DO PREFEITO
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/PMB/2019

 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE BURITIS, ESTADO DE RONDÔNIA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.266.058/0001-44,
estabelecido na Rua São Lucas, 2476, Setor 06, CEP nº 76.880-
000, no município de Buritis/RO, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal Sr. RONALDI RODRIGUES DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF:
***.598.***-91 e RG sob nº. 5*4.8*8 SSP/RO, nesta cidade e
comarca de Buritis-RO, doravante denominado
CONTRATANTE e de outro lado o proprietário Sr. JOSÉ
ELIAS DE SOUZA, brasileiro, portador da Cédula de
identidade nº ***19**37 SSP/RO, inscrito no CPF nº
***.524.***-20, residente e domiciliado na Rua Pioneiro
Balduino Galon, n° 1455, Bairro Vila Verde, Cacoal, estado de
Rondônia, fica justo e acertado o presente TERMO ADITIVO
ao Contrato nº 028/PMB/2019 e Processo nº 409/2019, sendo
regido pelo estabelecido nas seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente termo tem por objeto
prorrogar o prazo e valor sem reajuste, ao contrato e
processo supracitados, compreendendo o período de 12 (doze)
meses, ou seja, de 21.05.2024 até 20.05.2025, com valor
mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
considerando os motivos expostos na solicitação através do
memorando nº 161/SEMA/PMB/2024, acostado em ID
(294°-1.BA8.0E1) deste processo.
 
§1º Fica o presente Termo Aditivo condicionado a emissão do
empenho, ou seja, aos créditos orçamentários do exercício de
2024, na dotação orçamentária a seguir descrita: 3.3.90.36,
ficha: 037, no valor de R$ 18.333,33 (dezoito mil trezentos e
trinta e três reais e trinta e três centavos), conforme
Memorando 161/SEMA/2024, em 294°-1.BA8.0E1) deste
processo, o restante da despesa poderá ser empenhado de
acordo com as necessidades e solicitações da secretaria de
origem, na abertura do exercício de 2025.
 
CLÁUSULA SEGUNDA. As demais condições do processo
permanecem inalteradas obedecendo à legislação pertinente e
que não contrariem o interesse Público.
 
CLÁUSULA TERCEIRA. As condições omissas do presente
Termo Aditivo, será regido em conformidade com a Lei
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.
 
CLÁUSULA QUARTA. Fica eleito o Foro da Comarca de
Buritis para dirimir eventuais dúvidas do presente Termo
Aditivo, com renúncia expressa de outro, por mais privilegiado
que seja.
E, por estarem assim justas e acordadas as partes, assinam o
presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma na
presença de 02 (duas) testemunhas.
 
Buritis/RO, 22 de abril de 2024.
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MUNICÍPIO DE BURITIS/RO
Ronaldi Rodrigues de Oliveira

Prefeito
 
 
 
 
 

JOSÉ ELIAS DE SOUZA
CPF nº 191.524262-20
Representante Legal

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 028/PMB/2019
 
 
PROCESSO N° 409/2019 - SEMA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/PMB/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/PMB/2019
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BURITIS/RO
CONTRATADO: JOSÉ ELIAS DE SOUZA
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA
ALOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS DESTINADOS AO
LEILÃO MUNICIPAL A SER REALIZADO POR ESTA
ADMINISTRAÇÃO
 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E
VALOR SEM REAJUSTE PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME
MEMORANDO 161/SEMA/2024 ID (294°-- 1.BA8.0E1)
 

 
VALOR A SER EMPENHADO NO
EXERCÍCIO DE 2024: R$ 18.333,33
VALOR A SER EMPENHADO NA
ABERTURA DO ORÇAMENTO DE
2025: R$ 11.666,67
VALOR MENSAL: R$ 2.500,00
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$
30.000,00

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20.05.2025
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MUNICÍPIO DE BURITIS/RO
Ronaldi Rodrigues de Oliveira

Prefeito 
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